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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.174, DE 1984 

(DO SR.JOSÉ RIBAMAR MACHADO) 

e 

Autoriza a Caixa Econômica Federal a realizar o concur­

so de prognósticos denominados jogo do bicho. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 394, 

DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

./ 

PROJETO D LEI Nº 3)1~ , DE 1981 

A 

Autoriza a Caixa Economica Fede ~ 
"'I 

". 
, 

ral a realizar o concurso de progno~ 
ticos denominado jogo do bicho. 

, 
Do Deputado JOSE RIBAMAR MACHADO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A 

Art. 1º Fica a Caixa Economica Federal autoriza 

da a realizar, como modalidade de Loteria Federal regida pelo 
, 

Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, concurso de 
, , 

prognosticos sobre o resultado de sorteios de numeros, com dis 

tribuição de prêmios mediante rateio. 

, - , 
Art. 2º Os prognosticos serao realizados atraves 

de combinações, permutações, inversões, acumulações de dezenas, 

centenas e unidades de milhar e desdobramento de uma 

em séries de 25 (vinte e cinco) grupos. 

, 

centena 

Art. 3º O resultado liquido do concurso de prog 
, 

nosticos, de que trata o artigo 1º, obtido depois de deduzidas 

do valor global das apostas computadas, as despesas de ' cus­

teio e de manutenção do serviço, o valor dos prêmios, e a cota 

de previdência social de 5% (cinco por cento), incidente sobre 
, , 

a receita bruta de cada sorteio, destinar-se-a as ápl:icações 

previstas no item 11, do art. 3º, da Lei nº 6.168, de 9 de de-

zembro de 1974, com prioridade para os programas e projetov 
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- , de interesse para as regioes menos desenvolvidas do Pais. 

, 
.~ Art. 4º O concurso de prognosticos de que trata 

, 
esta Lei sera regulamentado no prazo de noventa dias em ato do 

, , 
Ministro ' de Estado da Fazenda, que dispora obrigatoriamente so 

bre sua realização, a fixação dos prêmios, o valor 
. , 

unitario 

das apostas, bem como sobre o limite das despesas com o cus­

teio e a manutenção do serviço. 

Art. 5º Fica revogado o art. 58 do 

nº 3.688, de 30 de outubro de 1941. 

Decreto-lei 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

mSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo a le 

galização do jogo do bicho, de há muito reclamada pelo anse Í'o 

" popular, nos moldes em que vem sendo realizados os diversos ti 
, 

pos de prognosticos, como a Loto, a Loteria Esportiva e as Lo 

terias Federal e Estaduais. 

Trata-se de disciplinar o jogo do bicho, de tal 

forma que os seus recursos sejam aplicados com fins eminente -

mente sociais e sob inteiro controle estatal~ 
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o jogo do bicho existe como realidade profunda~ 

mente arraigada em todas as classes sociais e, embora a sua 

realização esteja proibida pelo art. 58 da Lei das Contraven -

ções Penais, é gritante a disparidade de tratamento nas diver 

sas unidades da Federação. Em determinados lugares, como Per­

nambuco, são Paulo, Rio de Janeiro, Bahia, paraiba e outros Es 

tados, o jogo do bicho se desenvolve abertamente, sem repres-

-sao. Em outros Estados e mesmo no Distri to Federal reprime - se 
,. 

esse tipo de jogo, inclusive com violencia policial. 

Não há dúvida de que o jogo do bicho se consti 

tui numa grande fonte de recursos, que devem ser carreados pa 
,. , , 

ra os diversos tipos de assistencia as necessidades basicas 

das pessoas menos favorecidas. 

-Como nao poderia deixar de ser, os encargos de 

administração e disciplina desse tipo de prognósticos . devem 
,,. ,. 

ser deferidos a Caixa Economica Federal pela grande experien 
,. , -

cia e competencia ja demonstrada na realizaçao da Loto e da 

Loteria- Federal. 

Prevê a proposição o desconto de 5% (cinco por 
,. 

cento) da renda bruta de cada sorteio para a previdencia 80-

, , 
cial, sendo que o resultado liquido do concurso de prognosti -

, 
cos devera ser destinado ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 

Social -- FAS, para as aplicações previstas no art. 5º da Lei 

nº 6.168/74, com prioridade para os programas e projetos de 

interesse para as regiões menos desenvolvidas. 

-çao . do art. 

GE R 20.01.0050.5 
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Não tenho dúvida de que, pelo alto interesse so 

cial de que se reveste nossa iniciativa, os eminentes Pares ha 

-verao de emprestar-lhe o seu decidido apoio para a 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em i l- de ~ e.to 
( 

-aprovaçao 

de 1984. 

~~ 
Deputa 

\IVI~P..,JI.""""ctJ\, 
DE RIBAMAR MACHADO 
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LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇÂO DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 204 
DE 27 DE FEV EREIRO DE 1967 

f)ISI'I'lE SOBRE A EXPLORAÇÃO D E 
1.0TEIUAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN­

CIAS . 
O Presidente da República , usando d., 

atribuições que lhe confere o parágrafo 
2.0, do artigu 9.0, do Ato Institucional 
n .o 4, de 7 de dezembro de 1966, e 

Considerando que é dever do Estado , 
p3r~ salvaguarda da integridade da vida 
,,,.:ial, imped ir u surgimen\o e prolifera­
,'lO de jogos prüibidos que são suscetiveis 
de a l in~ir a s\!gurança nacional; 

ConSiderando que a exploração de lo­
teria constitui uma exceção às normas de 
dHe it,1 penal, s6 sendo admitida com ü 
scntiJ ,) de redi stribuir os seus lucros com 
lil1 ;tlid~de ,(lcial em termos nac ionais; 

Cun,iderandu o princípin de que tod o 
ino.I'ÍJuo tem direito à sa úde e que é 
l1l:vcr do ESlodu assegurar esse direito ; 

Co",iderando 'lue os Probkm as de Saú­
de e de Assistência Médico-Hospitalar 
CU lblilucrn matéria de segurança nacional ; 

Cnn:;iclerando a grave situação finan­
alfa que enfrentam as Santas Casas de 
Mi sericórdia e outra , instituições hospita­
lares, para-hospitalares e mMico-cientlfi­
ca~; 

Considerando, enfim, a competência d, 
Uni:1O para lel\isl a r so bre o assumo, de· 
(reta: 

Arl. 1.0 A e.<plora.; ão de loteria . co mo 
derro gação n , epc io nal das nOrmas 'do D i· 
rell o Penal , constitui serviço público ex­
clll sivo da União não suscetivel de conces· 

são e só será permitida nos termos do 
presente Decreto-lei. 

Parágrafo único, A . renda liquida ob­
tida com a exploração do serviço de lo­
teria será obrigatoriamente destinada a 
aplica\'ões de caráter social e de assistên­
cia méd ica, em empreendimentos do inte ­
re sse público. 

An. 2.° A Loteria Federal, de circula ­
ção , em todo o território nacional, cons­
titui um serviço da União, executado pelo 
Conselho Superior das Caixas Econômicas 
Federais, através da Administração do Ser­
viço de Loteria Federal, com 11 colabo­
ra ção das Caixas Econômicas Federais. 

Parágrafo único. As Caixas Econômi­
cas Federais, na execução dos serviços re­
lacionados com a Loteria Federal , obede­
cerão às normas e às determinações ema­
nad as daquela Administração. 

Arl. 3.0 A Loteria Federal subordinar­
se-á às seguintes regras: 

I - distribuição da' percentagem míni ­
ma de 70% (setenta por cento) em prê­
m ios, sobre o preço de plano de cada 
emissão; 

11 - 2 (duas) extrações por semana, 
no mínimo; 

111 - emissão máxima de 100 .000 (cem 
mil) bilhetes, em cada série, devend o as 
mc~mas obedecer ao plano aprovado e 
mediante um único sorteio para tod as as 
séries; 

lV - emissão máxima de 6.000 (sei s 
mil) bilhetes po r milhão de' habitantes do 
terr itó rio nacional. 

V' - pagamento da cota de previdência 
prevista no anigo 4.0 e seu parágrafo 
único; 

VI - recolhimento do imposto de rend .. 
na fo rm a estabelecida pelo artigo 5.0 e 
seus parágrafos . 

Art . 4.° A Loteria Federal fic a SUlelta 
ao p apamento da cota de previdência de 
15% (quinze por cento) sobre a impor­
tância total de cada emissão, incluindo as 
emissões dos "Sweepstakes", a qual será 
adicionada ao preço de plano dos bilhetes. 

Parágrafo único . A administração do 
Serviço de Loteria Federal recolherá di­
ret amente ao Banco do Brasil S.A ., em 
gu ias próprias, à conta do "Fundo de 
Liquidez da Previdência Social" as im­
portâncias correspondentes a 14 % (qu a­
torze por cento ) da cota de previdência 
prevista neste arti~o, e 1% (um por cenlO) 
em nome do Serviço de Assistência e Se­
guro Social dos Economiãrios (SAS­
SE) . (Il 

Art . 5 .° O imposto de renda incide nte 
sobre os prêmios lotéricos será recolhido 
mensalmente pela Administração do Ser­
viço de Loteria Federal e compreenderá 
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o . imposto. correspondente às extrações do 
mes nntcrJor. 

§ 1.0 O imposto de renda incidirá so­
bre os prêmios atribuídos nos planos de 
sorteios, superiores ao valor do maior .a­
lário-mínimo vigente no País_ 

§ 2.° Quando, da aprovação dos planos 
de sorteios no Ministérío da Fazenda o 
Departamento d o Imposto . dt: Renda 'de­
ver á pronunciar-se sobre o cálculo desse 
imposto na forma do parágrafo anterior. 

§ 3',° O imposto previsto neste artigo 
p;>de ra ser recolhido, a juízo do Minis. 
terio da Fazenda, dentro do semestre se­
guinte ;,0 mês a que corresponderem as 
extraçÕeS. (2) 

Art . 6 .° O bílhete de loteria, ou sua 
frnçã o, será considerado nominativo e in­
transferível quando contiver O nome e en­
dereço do possuidor. A falta desses ele­
mentos será tido como ao portador para 
todos os efeitos . ' 

Ar\. 7.0 Os bilhetes poderão ser inteiros 
ou di vididos em: meios, quartos, quintos, 
déCIm os, VIgéSImos ou quadragésimos . 

Parágrafo único. Em Uma mesma em is­
são ou série, poderá haver bilhetes inteiro, 
e divididos, de acordo com os planos apro­
vados. 

Ar!. 8.0 C;,da bilhete ou fraçã o con­
signará no an verso, além de outros dize ­
res : 

I - a dellomiuação "Loteria Federal do 
Brasi I" ~ 

II - o número que concorrerá ao sor­
te 'o: 

11 I - em caractcres legíveis, o preço de 
plano do bilhete inte iro e o de cada frn­
ção, acrescido da cota de previdéncia cons­
tante do Art i~o 4.0 e seu pa rágrafo único; 

I V - a declaração de ser inteiro meio 
qual 10, décimo, vigésimo ou quadragési: 
mo e, sendo fração, o número de ordem 
desta; 

V - a indicação d a série, se for o caso . 
A.n. 9.0 Cada bilhet e, ou fração consig­

nara no reverso, além de outros diz.eres: 
I - O plano de extração, por inteiro 

ou resumido; 
II - a indicação do lugar, d ia e hora 

ua sorteio; 
111 - a assinatura das autoridades re l­

punsã vcis pela emissão; 
IV - local apropriado para receber o 

nome e endereço do possuidor que desejar 
o bllhele nominativo. 

Ar!. lO. A L o teri a Federal ado tará os 
s isl~mas de garantia que julga r m ais con­
venIentes à segurança contra adulteração 
ou comratação dos bi lhetes. 
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Ar!. 11. Não se admitirá a sub, tituição 
de bllh~tes postos em circulação, ai nda que 
sob o pretexto de funo , roubo, destruição 
o u extravio. 

Ar\. 12. E m caso de roubo , furt o ou 
extravto, aphcar-se-á ao ~iJhete ou fração 
de bilhete de 10tefJa, nao nomina t ivo e 
no que ~ouber, O disposto n a legislação 
sobre açao de recuperação de titu lo ao 
portador. 

§ 1.0 Os prêmios relativos a bilhetes ou 
fraç ões nOl1llnallVOS somente serão pagos 
ao rcspeClJvo t itula l , deVIdamente identi­
fi cado. 

§ 2.0 Somente mediante ordem judicial 
de ixará de ser pago algum prêmio ao 
portador ou ao titular do bilhete ou fra. 
ção premiados. 

Art. 13. As extrações serão realizadas 
em sala franqueada ao público, peJo sis­
tem a de limas tr ansp .. rentes e de esferas 
numeradas por inteiro . 

§ 1.0 A L oteria Federal, poderá , tam­
bém, ~dotar outros sistemas modernos de 
ex traça0, de comprovada efici ênci a e ga­
rantI a, deVIdamente aprovados pelo Minis. 
tro da Fazenda. 

§ 2.0 As extrações serão realizadas na 
sede da L o teria Federal ou em local prévia 
e amplamente diVUlgado pela imprens, . 
. Ar!. 14 . . Não h averá extração em fe ­

nados n aclOn~IS e as que já estiverem pro­
g:am~das ser ao . adIa das para o primeiro 
dIa ullI subseqüente . 

ArL 15. p epois de pOSIOS os bilhetes 
em CJrClllaçao, a extrnção só poderá ser 
cancelada 0U adiada por ato expresso do 
DJre.tor Executivo da Adm i n isLra~50 do 
ServIço de Loteria Federal, do qual será 
clenlJflcado, imed iatameme, o Mini stério Lia 
Fazenda . 

_ P arágra fo unlCO. No prillleiro caso, se­
r a~ recolhI dos tod os os bilhetes e res li­
tUld os os , respectivos preços e, no segundo, 
aVlsar-se-a pela imprensa o novo dia de­
S1gnndo p;na a extração . 

.Ar\. 16. Far-sc-á o pagamento do prê­
mIO medlame a apresentação e resgate do 
respecllvo bilhete ou fra ção, desde 4ue 
veflflcada a sua autemicidade . 

§ 1.0 Constituirá motivo jU'lIfieado pa­
ra r~cusa de paga~nento a apr~sentação 
de bIlhetes ou fraçoes r asgado., di tacera­
tios, cortados, ou que dificultem, d e qu a l­
q~er modo, a verificação de sua autenti­
CIdade . 

. § 2 .~ O pagamenlO do p rêmio será ime­
d lalo a apresentação do bilhete na sede 
da Administração do Serviço de Loteria 
Federal . ou denlrO de 15 (quinze) dias , 
no máxllno, no Caso d~ prêmio cujos bi­
lhetes estejam slljeilOs à verifi cação de 
sua_ aU lenti cidade, quando apresentados nas 
Ag enCIas da s Caixas Econômicas Federais . 

§ 3.° Somente a verificação feita em 
f"ce da ata oficial de sorteio servirá de 

~ 

fundament o a qualquer rc clamação de pa-
~a mento de premI o. 

Ar!. l7 . Os prêmios prescrevelll eDl 90 
(noventa) dias a cuntar da dat a da les­
pCCli\'a extr ação . 

Pará~rafo único. Intel rompen l a ples­
" i\'ão : 

I - citaçüu válida, no caso do pruce­
dinlento judicial em se trnt and o d e fUrL o, 
rllubo OU extl avio; 

11 - a entrega do bilhete para o rece­
bimento de prêmio dentro do prazo de 
90 (noventa) dias da data da extraç ão n a 
sede da Administr ação do Serviço de Lo­
leria Federal ou nas Agências das Caixas 
Econômicas Federais. 

Art . 18. Os planos de extração p od em 
prever a distribuição de prêmios id énticm 
ou diversos em cada um a das séries ou, 
nind a, prêmio maior li quido para o con­
junto de séries, observada sempre a con­
dição estipulada no inciso I do artigo 3.° . 

Ar\. 19 . Não serão postos em circula­
ção bilhetes d a Loteri a Federal cujos pla­
nos e cálculos para recolhimento do im­
posto de renda não tenham sido previa­
mente aprovados pelo Diretor-Ger al da 
Fazenda NaCIonal. 

P arágra fo único . A solução será .:omu ­
I1IC od " imprelerivelmente à Adm in istração 
ti.. Scn' iço de Loteri a Federal dentro d e 
2U ( I'inte ) diaS d a data da apresentação 
lIos planos . 

Ar\. 2U. Nenhuma pessoa fisica ou ju ­
rídi ca poderá redistribu" , vender o u ex ­
por à vend a bilhetes da Loteria Federal, 
sem ter sido prev iamente credenciada pe­
I., Ca ix as Econômicas Federais, sob pena 
de apreensão dos bilhe tes que estiverem em 
Seu poder. 

Ar!. 21. A, Caixas Econômicas Fe ­
d"1 ais credenciarão os revendedores de bi ­
Ih~les de preferência, entre pesso as que , 
por serem ido,as, inválidas ou portadoral 
de defeito físico , n ão tenham outras con­
dI ções de prover su a subsistência . 

§ l. ú Poderão ser credenciados, para 
r."nlla de b il het es, pequenos comercian­
te, . devillamente Jcg:;lizados e estabelecidos 
que. além de outras ativid ades, tenharr, 
(()ndiçl)eS parit f:ué-h) . 

S 2 .0 Nenhuma pt!~~ua fi~ica ou jurí ­
U I":.t de direi to ri i\ (ido podcrâ ser de ten­
Hna Jc Lotas o u ..:omt!Tciall zar bilheles da 
I llu:ria Feder al em Quantidade superior a 
~ r~ (doIs por cl!nto) da re spectiva enli s­
~ ão . 

~ 3 .ü Ninguém será credt!nriado p.Uii a 
rt:'".: nda de b ilh etes em mais de uma uni­
tlade da Federação. 

S 4 .° O credenciamtnt" ti" re vendedo · 
' ''' c>tilbeltcidos dependerá de prévia com­
prol',,,;ão da existência de loca l aprop r iado 
< n,c,s!l"el ao público p :lIa " expolição 
e l<vcnJa de bilheteS e p3gamento de pr2-
mio!l . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 5.0 A cessão ou transferênci a de COla 
de bdhc!cs de 100eria entre revendedores 
Impoflar~ Da perda de creden ciamento dos 
p3fl lc lpa llles da operação . 

An . 22. Na sede el a Adm i n i s t r ~ ção du 
Serviço de Loteria Federal haverá lu~ar 
aprop.n ado para venda diret a de bilhetes 
ao pubIJco e pagamentu de "r ~mios . 

An. 23. A circulação dos bilhetes da 
Lo tena Federal é livre em todo o terri­
tó rio nacional e não pud~r á ser o bstad a 
o u embaraçada po r qua isquer a uturidades 
es tadua is ou muniCipais, e nem oneradas 
por quaisquer impostos ou taxas est aduai s 
ou municipais. 

ArL 24 . A Administrasão do Serviço de 
Lo tena Federal , órgão vinculado ao Con­
selho Superior das Caixas Econômicas Fe­
derais, terá orçamento e contabilidade pró­
prIOs e regime administrativo especial, go­
zaJldo, de acordo com a legislação em 
vigo r, das isenções e valllagens atr ibuidas 
às Caixas Econõmicas Federais . 

An. 25 . À Administração do Serviço de 
Lotena Federal compete superintender co­
ordenar, fiscalizar e controlar em 'tOdo 
territ ório nacional, a execução' do Serviço 
de Loteria Federal, na forma do presente 
Decreto-lei. 

A rL 26. A AdminiStração do Serv iço de 
lotena Federal será dirigida pelo Presi­
ct ente do Conselho Superiar das Caixas 
E conõmicas Federais , na qualidade de seu 
Du·etO r-Executivo, e por um Conselho Con-
sultivo. . 

Parágrafo único . O Conselho Consulti-
1'0

0 
s~rá co mposto pelo Presidente, pelo 

1. \ Ice-Presidente e pelo 2 .0 Vice-Pre­
s lde n ~e d o Conselho Superior das Caixas 
Economlcas Federais . 

An. 27_ A renda líquida da Adminis­
Iração do Serviço de Loteria Federal, apu­
rada em balanço anual, será levada a cré­
diw da CODla Fundo Especial da Loteria 
Federal destinado às aplicações previstas 
no arll go 28_ 

P a r:lgrafo único . Para os efeitos do di s­
POSto neste artigo, consider a-se renda lí­
quida a que resultar da rend a bruta dedu­
zid a ~ as despesas de cus teio e manUten­
ção do Conselho Superior das C aixas Eco­
nômicas Federais e da Administração do 
Serviço de Loteria Federal. 

Art. 28. O Fundo Especial da Loteria 
F eder al, previsto no afl igo anterio r, terá 
se us recursos aplicados nas seguintes fina ­
lidades : 

1 - 30% destinados à constituição de 
um "Fundo Especial de Fmanciamemo da 
Ass istênc ia Médica" . 

II - 20% destinado, à con stituição de 
um "Fun do E special de Desenvolvimento 
das Operações das Caixas Econômicas Fe­
derais" . 

IJ] - 20% destinados à constituição de 
um "Fundo Especial de Serviços Públicos 
e Inveslimentos Municipais". 
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IV - 5'70 destinad.)s à constituição de 
1101 " Fundo Espec ial de M anutenção e In ­
vestimentos", 

V - 20% dest inados ao "FunLlo N acio­
nal de Desenvo lvimento da Edu~"ção" . 

V I - 5% dest inados ,\ co nst itui ção de 
um '·Fundo Espec ial de Alimentação E,­
Co la r" (FEAE) . (3 ) 

§ 1.0 Sob a supervbâo e I!:crência du 
Ministério da Saúde e na forma do Regu­
lamento a ser ba i x~"l o pelo P oder E xe ­
cutivo, o "FEFAM " será apli cado elll ins­
tllulçoes hospitalal es e para-hosp italares, 
ma ntidas po r pessoas jurídicas de· D ireil o 
Público ou Privado, ou em SOCiedades mé­
dico-científicas, e movimcmado pelo M i­
nistro da Saúde, que prestará contas da 
gestão financeira, relat iva a cada exer­
ciclo, ao Tribunal de Contas da União . 

§ 2.° O "FEDOCEF" será aplicado, 
sob supervisão e gerência do Conselho Su­
perior das Caixas Econômicas Federais, 
em empréstimos concedidos, através da Ad­
min istração do Serviço de Loteria Federal 
diretamente às Caixas Econômicas Fe­
derais, objeth'ando o equilíbrio econõmico­
-financei ro das mesmas, no atendimento 
de suas operações assistenciais. 

§ 3.° O "FESPIM" será aplicado, sob 
a supervlsao do Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais, em emprés­
timos aos Municípios destinadps à con s­
trução ou melhoria de redes de água ou 
sistemas de esgoto, cujos projetos forem 
aprovados pelo Ministério da Saúde, e 
concedidos pelas Caixas Econômicas Fe­
der ai s, com os re cursos entre.sues em con­
vênios com a Administração do Serviço 
de LOleria Federal. 

§ 4.0 O "FEMI" será aplicado pelo 
Conselho Superior das Caixas Econômicas 
Federais e pela AdminiStração do Serviço 
de Loteria Federal na expansão e ape r­
feiçoamento dos seus equipamentos e ins­
tal aç ões. 

§ 5.° O Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais exercerá permanente 
fi scal ização de modo a assegurar a exata 
apl icação dos recursos previstos n os itens 
li e IH de que trat a este artigo, e ga ­
rantir a sua reversão ao Fundo Especial , 
dentro dos prazos, na forma e aos juros 
estipulados. 

Ar!. 29. Os serviços da Administraçãa 
do Serviço de Loteria Federal serão aten­
did os por economiários postos à su a d is­
posição e por empregados comratados pelO 
regime de emprego prev isto na Consoli­
da ção das Leis do Trabalho, na fo rma de 
tabelas aprovadas pelo Ministro da Fa­
zenda. 

P a rágr afo único . Os servidores da A d­
min is traç ão do Serviço de Lo teri a Federal 
serão admitidos como assoc iados obri ga to­
rios do Serviço de Assistênc ia c Seguro 
Sncial dos Econo miá rios , asse g urando-~e 
aos atuais empregados o ingresso auto­
mático. 

Art . 30. A s despe, aS Li c cllsleio e ma­
nutenção dll Co nselho Superior Li as C ui.as 
E cunômicas Federais e da Admin;, t raçãn 
do Serv iço de Lo teria F edera l n ão pode­
rãu ultrapassar de 5% (cinco por cento) 
úa rccena bruta dos p lanos executados . 

Art . 3 J. F. vedad o o uso d a~ expres­
sões ··Loteri a Fedel aI", "Lo teri a Federal 
do Brasil", ,. Loteria do lJrasi l", '·Lot er ia 
Nacional" , e OUtras assemelhadas, quer co ­
mo nome próprio, quer como no me co­
mum, no intuito de propaganda que não 
seja em benefício da Loteria Federal, fi ­
cando reservado o uso daquel as cxpre, ­
sões ao Co nselho Superior das Caixas Eco­
nômicas Federais, à Administração do Ser­
viço de LOleria Federal e às Caix as E co-
nômicas Federais. -

§ 1.0 O emprego da expressão "LOleria 
Federal" pelas organizações autorizadas a 
distribuir prêmios de mercadorias. por SOr­
tei o, só será perm iti da no anúncio do 
so rt eio o u na divu lgação do re sultado das 
extrações. 

§ 2.° N a divu lgação dos result adus da 
'·Loteria Federal", as o rga n izações a que 
se refere O pa rág rafo anteri o r deverão 
proceder de modo a não in duzir a e4uí­
I'OCO, publi cando n a ínte ~r a os núme ros 
correspondentes aos prt:mios maiores da 
LOleria Federa l , sob pen a de cancelamen to 
da autorização med iame repre sentação do 
Diretor-Executivo da Adm inistração do 
Serviço de Loteria Federal ao Departa­
mentO de Rendas Internas. 

Art . 32 . . Mantida a situação atual , na 
fo rma do disposto no presente Decreto-le i, 
não mais será permitida a criação de lo te ­
rias e;taduais. 

§ 1.0 As Jutcrias est aduais atualmente 
existentes não poderão aumentar as suas 
emissões fi cando limitadas às quantidades 
de bilhetes e sér ies em vigor na da ta d a 
publicação deste Decre to-lei . 

§ 2.0 A soma das despesas administra­
t i v as de execuçãu de todos os serviços de 
cada loteria estadual não poderá ultrapas­
sar de 5% (cinco po r cento ) da receit a 
br llt a dos p la nos executados. 

An . 33. N o qu e não colid ir co m os 
te rm os do presente Decreto-le i, as lote rias 
est adua,; continuarão reg idas pelo Decreto­
-le i n .o 6.259. de 10 de fevereiro de 1944 . 

An . 34 . A Administração do Serviço de 
l Oleria Federal poderá estabelecer convê­
n io com a Casa da Moeda para a im­
pressão de bilhetes. 

ArL 35 . No exerclcio de 1967, o Con­
selho Superior das Caix as Econômicas F e­
derais poderá auto rizar adiantamento ao 

'·FEFAI..-!", dentro da, previsões mensais da 
rend a liquida da Admmisuação do Serviço 
de Lo teria F ederal. 

Ar!. 36. ESle D ecre to-lei será regul a­
ment ado po r DecrelO do P oder Execuuv o. 

Ar!. 37 . Fica revogado o p a rágrafo 
único, do aTllgo 7U, da Lei n .o 4 .380, de 
11 de a gosto de 1964 . 

Art. 3~ . Este Decreto-lei emrará em 
Vi gor n a dala de sua pu blicação, inde­
pcndcuteJllcnte de regu la mentação, ficand o 
re vogadas a:i di spos:çócs em contrário . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEC IWJ'O-LEI N'i' 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

L~T DAS CONTRA VENÇOES PENAIS . 

. o I'r~,id l: r , t c da República, Usando das atribuições que lhe 
confere o :\1"1. 180 da Constituição, decreta: 

LEI DAS CONTRA VENÇÓES PENAIS / ' 

PARTE GERAL 
CAPÍTULO VII 

DAS CONTRAVENÇOES RELATIVAS 
;\ POLICIA DE COSTUMES 

J o~o , - bi ch 0 Ar! '8 E I 
. I ' • . . -'. xp orar ou realizar a loteria de-

llom.IIlJ l,' ! ppo ao bicho, ou praticar qualquer I ato re ativo ;1 ~ua rc a!J z~ ; :n) "Ou ex ploração : 

J·.:r . .', -'. r risão,simples, de qua tro meses a um' ano, c nlu!1.;· 
lk !jU:,I;: ~ 1: 1I1 cruzeiros a quarenta mil cruzeiros. ' 

. J' :I::I!,'r ;t!(l único .. Incorre na pena de multa, de qUiltroCentos 
C:Il.~:Jl ('<. ;J qll:ll l'O mil cruzeiros, aquele que participa da 1 I . 
\'1~ '11l ( 1() . "'I"l-' l" ' ~IO d A' ' o ena . , .. .. . ., - e premIO, para si ou para terceiro . 

, 
LEI N.O 6.168 - DE 9 DE DEZElltnRO 

DE 1974 

Cria o Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social - FAS - e dá ou­
tras providências. 

o P residente da RepÚblica, 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: . 

Art ' ~ o É criado o Fundo de ApOio 
ao Desenvolvimento Social - FAS -
<lestinado a dar apoio financeiro a 
programas e projetos de car[\t~r s"" 
cial, que se enquadrem nas dire­
trizes e prioridades da estratégia de 
desenvolvimento social dos Planos 
Nacionais de Desenvolvimento . 

Art, 2.° Constituem recursos do 
FAS: 

I - A renda lIquida das loterias 
esportiva e federal , na forma da le, 
gislação especlftca em vigor; 

II - Recursos destacados para esse 
fim ' nos orçamentos operacionat:.. da 
Caixa Econômica Federa! i 

III .- Recursos de dotações orça­
mentárias da União, ~sta.bel ecicias 
anualmente, em montantc;; que guar­
<lem relação direta com as previsões 
de distribuição dos prêmios brutos 
das loLcrias, no respectivo eXercício ; 

IV - Outros recursos, de origen: 
interna. ou externa, inclUSIve prove­
nientes de repasses ou fjna.l1ciam~n­
tos. 

§ 1,0 A Caixa Econômica Federal, 
pela execução das tarefas pertinen­
tes à exploração das loter ias espor­
t iva e federal, caberil. a ~omjssii.o de 
20 % (vinte por cento) sobre a r end a 
bruta r espectiva. 

§ 2.° Do percentual r eferido no ps­
ràgra.fo anterior, a Caixa Econômic:1 
F ederal retirará o valor destin?do a 
Comissão de Revendedores e demai:·. 
despesas com os serviços lotéricos. 

Art. 3.° Os recursos do FAS terão 
a seguinte destina.ção: 

I - Repasses diretos aos Mlnl1\ ­
térios beneficiados, no caso do inciso 
I do artigo 2.°, obedecido o disposto 
no artigo 4.° e seus par ágrafo,;; 

II - Aplicações a ca rgo da Caixa 
Econômica Federal, obed ecidas as di­
retrizes constantes do artigo 5° desLa 
Lei. 

,... ... ----.... 

o 
Ú 
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